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suplementá-las, se necessário for, em observância à Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Câmara Municipal de Varginha, 16 de maio de 2023. 140º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

ANEXO I
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17, da Lei Complementar nº 101/2000)

OBJETO: Criação de Função Gratificada ao Agente de Contratação na Câmara Municipal de
Varginha.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A referida despesa enquadra-se na previsão orçamentária da
Câmara Municipal de Varginha e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da
administração, tendo como fonte de recursos a receita proveniente de Repasse de Duodécimos
da Prefeitura Municipal, não infringindo portanto, quaisquer disposições da legislação.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 4.391,92 (quatro mil, trezentos e noventa e um reais e
noventa e dois centavos), equivalente a 0,04% (quatro centésimas por cento). Sem reflexo, pois
dotação específica para atender as despesas com pessoal já consta prevista para o referido
exercício.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 6.756,80 (seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e
oitenta centavos), equivalente a 0,03% (três centésimas por cento). Sem reflexo, pois o orça-
mento do referido exercício constará dotação específica para atender as despesas com pes-
soal.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 6.756,80 (seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e
oitenta centavos), equivalente a 0,03% (três centésimas por cento). Sem reflexo, pois o orça-
mento do referido exercício constará dotação específica para atender as despesas com pes-
soal.
METAS DE RESULTADOS FISCAIS: A despesa criada não afetará as metas de resultados
fiscais, uma vez que sua fonte de recurso advém da receita proveniente de Repasse de Duodécimo
prevista no orçamento.
METODOLOGIA DE CÁLCULO: Para apuração utilizou-se como metodologia de cálculo o valor
atual da Função Gratificada ao Agente de Contratação, conforme tabela abaixo:
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Varginha, 02 de maio de 2023.

José Marcelo Azevedo
Diretor Financeiro

ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:
• tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, inclusive
demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não, o sanea-
mento da fase preparatória, caso necessário;
• conferir e certificar o cumprimento das formalidades da fase preparatória, em especial a
existência de solicitação formal, estudo técnico preliminar, análise de riscos e pesquisa de
mercado/justificativa de preços, disponibilidade orçamentária e compatibilidade com o PCA, se
for o caso, devendo determinar as diligências necessárias à correção do procedimento;
• definir, com base no PCA, se houver, a ordem cronológica dos processos de contratação,
devendo as alterações serem devidamente motivadas pelo setor solicitante a partir da efetiva e
concreta demonstração do interesse público envolvido;
• autuar a fase preparatória e cuidar das publicações relacionadas aos processos licitatórios,
inclusive nas contratações diretas;
• conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
• organizar o cronograma para realização as sessões públicas de acordo com o grau de
prioridade de cada licitação;
• receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos do edital e seus
anexos, além de requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;
• verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em relação
à proposta mais bem classificada;
• coordenar a sessão pública;
• verificar e julgar as condições de habilitação;
• sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
• encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica;
• indicar o vencedor do certame;
• conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
• encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e
homologação; e,
• zelar pela publicação de todos os atos relacionados às licitações no PNCP, Diário Oficial, Sítio
Eletrônico e jornal.
• O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio de que trata o art.
4º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela
atuação da equipe.
• A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao acompanhamento e
às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho
operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referên-
cia, pesquisas de preço e, preferencialmente, minutas de editais.
• Ao receber a fase preparatória, o agente de contratação ou membro da equipe de apoio por ele
determinado, poderá adotar “check list” para conferência dos requisitos descritos na Lei sendo
que qualquer item dispensado deverá estar relacionado no Estudo Técnico Preliminar.
• O agente de contratação poderá delegar a competência disposta nos incisos II, III e IV do
“caput”, desde que justificadamente.
• Os agentes de contratação poderão, enquanto exercerem esta atividade, frequentar cursos de
aperfeiçoamento profissional e atualização legislativa sobre Licitações e Contatos Administrativos,
a fim de se manterem atualizados com as normas, jurisprudência e evolução normativa da Lei
Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
• O agente de contratação poderá solicitar Parecer da Assessoria Jurídica ou de outros setores
do órgão ou da entidade, bem como do Controle Interno da Câmara Municipal de Varginha, a fim
de subsidiar suas decisões.
• Nas licitações cuja modalidade adotada for o pregão, o Agente de Contratação será o pre-
goeiro.
• Subordinação: Diretor de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Varginha, 16 de maio de 2023. 140º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RESOLUÇÃO Nº 11 /2023

REGULAMENTA A GESTÃO DOCUMENTAL ELETRÔNICA E O USO DE CERTIFICADO DIGITAL
PARA APLICAÇÃO DE ASSINATURA DIGITAL EM DOCUMENTOS PÚBLICOS INTEGRANTES
DE PROCESSOS ELETRÔNICOS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA.

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e
sua Mesa Diretora, promulga a seguinte,
R E S O L U Ç Ã O
Art. 1º Fica autorizado no âmbito da Câmara Municipal de Varginha, MG, a gestão documental via
processos eletrônicos, bem como o uso da assinatura digital, com utilização de certificação
digital, de modo a garantir a autenticidade, a integralidade e a validade dos documentos produ-
zidos, observando o disposto na legislação em vigor.
Parágrafo único. A utilização das ferramentas previstas nessa resolução poderá ser feita em
todos os documentos públicos que integram processos e procedimentos necessários ao
desenvolvimento das atividades internas e externas da Câmara Municipal.
Art. 2º Para o disposto nesta resolução, considera-se:
I - assinatura digital: método de autenticação de informação digital como substituta à assinatura
física, realizada digitalmente por usuário identificado de modo inequívoco com vistas a firmar
determinado documento com sua assinatura, provendo-o de validade legal, que deve garantir as
seguintes propriedades:
a) autenticidade ­ o receptor deve ter meios para poder confirmar que a assinatura foi feita pelo
emissor;
b) integridade ­ qualquer alteração da mensagem ou do arquivo digital faz com que a assinatura
perca sua validade e não corresponda mais ao documento digital;
c) não repúdio ou irretratabilidade ­ o emissor não pode negar a autenticidade da mensagem ou
do arquivo digital;
II - autoridade certificadora: entidade autorizada pela Mesa Diretora a emitir, suspender, renovar
ou revogar certificados digitais, bem como a emitir lista de certificados revogados e manter
registros de suas operações;
III - certificado digital: atestado eletrônico que associa os dados de validação da assinatura
eletrônica a uma pessoa natural ou jurídica;
IV - certificado digital ICP-Brasil: certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação
vigente;
V - documento eletrônico: documento armazenado sob a forma de arquivo eletrônico, podendo
ser um simples arquivo sem assinatura, documentos nato-digitais e aqueles resultante de
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digitalização;
VI - e-mail oficial ou correio eletrônico: forma de comunicação oficial para transmissão de
documentos com assinatura digital admitido no âmbito da Câmara Municipal, na apresentação de
proposições pelos parlamentares, na comunicação interna dos servidores e na comunicação
entre o Poder Legislativo e demais Poderes, órgãos e usuários externos;
VII - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos
digitais;
VIII - processo administrativo eletrônico: conjunto de atos e documentos digitais disponibilizados
e mantidos em arquivos por meios digitais e com transmissão eletrônica, correspondentes à
elaboração, protocolo e tramitação de comunicados internos, ofícios, memorandos, certidões,
relatórios, e demais documentos administrativos, com a eliminação da utilização de papel;
IX - processo legislativo: conjunto de atos e proposições organizados pela Câmara Municipal,
iniciados pelos Poderes Executivo, Legislativo ou por Cidadão, nos termos do Regimento Interno
e da Lei Orgânica Municipal;
X - processo legislativo eletrônico: conjunto de atos e documentos digitais disponibilizados e
mantidos em arquivos por meios digitais e com transmissão eletrônica, correspondentes à
elaboração, protocolo e tramitação das proposições do processo legislativo, com a eliminação
da utilização de papel;
XI - proposição: toda matéria sujeita a apreciação da Câmara Municipal, conforme disposto no
Regimento Interno;
XII - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL): sistema oficial de disponibilização,
organização, tramitação, apresentação, manutenção e transparência de documentos eletrônicos
do processo legislativo eletrônico no Município de Varginha na internet, em que são incluídas e
mantidas as proposições legislativas e administrativas, além das normas jurídicas do Município;
disponível no endereço eletrônico: https://sapl.varginha.mg.leg.br;
XIII - sítio eletrônico: portal oficial de informações e conteúdos institucionais da Câmara Municipal
de Varginha na internet (WWW), disponível para consulta pública de qualquer interessado, em
que são disponibilizados os links de acesso aos principais sistemas informacionais da Casa,
assegurando a ampla publicidade e transparência dos atos administrativos e legislativos da
Câmara Municipal;
XIV - sítio institucional oficial da Câmara Municipal de Varginha: disponível no endereço eletrônico
https://www.varginha.mg.leg.br;
XV - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação e envio de arquivos à distância e em
formato digital e, com a utilização de tecnologias de informação e de redes de comunicação
digital, preferencialmente com a rede mundial de computadores (internet);
XVI - usuário externo: cidadãos em geral, agentes públicos representantes de outras esferas de
governo que necessitem integrar algum processo, através de documento, e, agentes públicos
ativos do Poder Executivo que tenham acesso, de forma autorizada, às informações e docu-
mentos produzidos ou custodiados pelo Poder/órgão e/ou que executem fases de processos
elaborados ou que tramitem em conjunto pelos dois Poderes/órgãos;
XVII - usuário interno: vereadores e servidores ativos do Poder Legislativo que tenham acesso,
de forma autorizada, às informações e documentos produzidos ou custodiados pela Câmara
Municipal.
Art. 3º Os processos e procedimentos administrativos poderão ser produzidos e/ou digitalizados,
assinados, organizados e arquivados eletronicamente de forma integral ou parcial.
Art. 4º Poderão integrar os processos eletrônicos, documentos eletrônicos resultantes ou não
de digitalização de documentos físicos.
Parágrafo único. Documentos produzidos por terceiros de forma eletrônica também poderão
integrar os processos e procedimentos administrativos que tramitam na Câmara Municipal.
Art. 5º A assinatura digital no âmbito da Câmara Municipal de Varginha:
I - é baseada em certificado digital emitido de acordo com as regras da ICP­Brasil, com uma
cadeia hierárquica e de confiança que viabiliza a identificação virtual do cidadão no Brasil, nos
termos da legislação em vigor;
II - da mesma forma como ocorre com a de próprio punho, não exime o usuário da análise prévia
e conferência do processo ou documento que será assinado por ele;
III - não precisa estar visível nos documentos assinados, mas é necessário conter informações
para a verificação da integridade e autenticidade.
§ 1º No espaço destinado para a assinatura dos usuários internos no documento assinado
digitalmente, deve constar, de forma clara, a informação de estar o documento assinado
digitalmente.
§ 2º Para consultar a autenticidade e integridade do documento, os usuários podem consultar o
site https://verificador.iti.gov.br ou link que vier a substituir o serviço, provido pelo Instituto Nacio-
nal de Tecnologia da Informação – ITI, em que disponibiliza de forma gratuita o Verificador de
Conformidade do Padrão Brasileiro de Assinatura Digital padrão ICP-­Brasil.
Art. 6º A Câmara Municipal deverá arcar com os custos da criação e renovação do certificado
digital e respectiva mídia de armazenamento para os usuários internos.
§ 1º O uso de certificado digital é obrigatório para assinaturas de documentos produzidos em
meio eletrônico, para autenticação de documento eletrônico resultante de digitalização e para
outros procedimentos que necessitem de comprovação de autoria por meio de certificação
digital e integridade em ambiente interno e externo da Câmara Municipal.
§ 2º Para adquirir um certificado digital, o agente político ou servidor, previamente autorizado pela
Mesa Diretora, deverá dirigir-se a uma autoridade certificadora, onde será identificado mediante
a apresentação de documentos pessoais e, se necessário do e-mail oficial.
§ 3º A critério da Mesa Diretora, a distribuição de certificados digitais será realizada na medida
da necessidade e da implantação das funcionalidades tecnológicas que exijam o seu uso em
cada setor.
§ 4º Compete a Secretaria Geral da Câmara Municipal prestar o apoio para a criação, renovação,
revogação, utilização e controle do prazo de expiração dos certificados dos usuários internos.
Art. 7º Os documentos eletrônicos produzidos terão o mesmo valor probatório do documento
físico para todos os fins de direito e terão garantia de autoria, autenticidade e integridade
asseguradas nos termos da legislação em vigor, mediante utilização de assinatura digital baseada
em certificado digital, auto assinado, emitido a partir de um certificado com a ICP-Brasil.
§ 1º É permitida a aposição de mais de uma assinatura digital em um único documento.
§ 2º Os documentos gerados e assinados digitalmente cuja existência ocorra somente em meio

eletrônico, com assinatura digital e em conformidade com a ICP­Brasil, devem ser armazenados
de forma a protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados,
sendo desnecessária a guarda do documento em meio físico.
Art. 8º Os documentos submetidos à digitalização por servidor da Câmara Municipal, armazenados
eletronicamente e assinados digitalmente com certificado digital em conformidade com a ICP­Brasil
e com a legislação federal pertinente, possuem o mesmo valor probante de seus documentos
originais em papel.
§ 1º Na hipótese de o vereador ou servidor não possuir certificado digital emitido, os documentos
poderão ser produzidos em papel e assinados de próprio punho pelo autor, podendo a versão
assinada ser digitalizada, de forma a manter a integridade, a autenticidade com o emprego de
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.
§ 2º Os servidores autorizados poderão autenticar documentos eletrônicos oriundos da
digitalização, quando solicitado, mediante uso da assinatura digital efetivada por meio de certificado
digital no padrão da ICP-Brasil, que conterá código de autenticação verificável.
§ 3º Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser preservados de acordo
com o disposto na legislação pertinente.
Art. 9º Fica autorizado o armazenamento em meio eletrônico local ou em nuvem, de documentos
compostos por dados e/ou por imagens, observado o disposto nesta resolução e nas legislações
específicas.
Art. 10.  O certificado digital é de uso pessoal, intransferível e hábil a produzir efeitos legais em
todos os atos nos quais vier a ser utilizado.
Art. 11. Na hipótese de o certificado digital perder a validade, as assinaturas digitais anteriormente
efetuadas permanecem válidas, podendo ser verificadas a autoria e a integridade dos documentos
já assinados.
Art. 12. Os documentos gerados no trâmite dos processos e procedimentos eletrônicos,
produzidos originalmente no formato eletrônico e assinados pelos usuários internos mediante
assinatura digital, não precisarão ser impressos para arquivo físico.
Art. 13. Compete ao usuário interno detentor de certificado digital:
I - apresentar-se tempestivamente à autoridade certificadora ou, quando for o caso, a Secretaria
da Câmara Municipal, com a documentação necessária à emissão do certificado digital, após a
autorização de aquisição;
II - solicitar, de acordo com procedimentos definidos para esse fim, a imediata revogação do
certificado em caso de inutilização;
III - alterar imediatamente a senha de acesso ao certificado em caso de suspeita de seu
conhecimento por terceiro;
Parágrafo único. A prática de atos assinados eletronicamente importará aceitação das normas
regulamentares sobre a matéria e da responsabilidade pela utilização indevida da assinatura
digital, conforme legislação federal pertinente e termo de acesso e uso de assinatura digital a ser
firmado com a autoridade certificadora.
Art. 14. O fluxo da produção dos documentos eletrônicos elaborados inicialmente por servi-
dores para Vereadores será o seguinte:
I - elaboração e emissão do documento, em formato eletrônico, pelo setor responsável;
II - envio do documento ao Vereador solicitando análise e assinatura digital;
III - conferência e anuência quanto ao conteúdo produzido do documento, por parte do Vereador
que consta como autor;
IV - registro da assinatura eletrônica;
V - envio do documento assinado, por meio de e-mail oficial ou sistema oficial, ao setor responsável
para prosseguimento.
Art. 15. O detalhamento das rotinas e procedimentos administrativos inerentes aos processos
eletrônicos da Câmara Municipal poderão ser regulamentados por meio de Portaria da Mesa
Diretora.
Art. 16. O uso inadequado do certificado digital fica sujeito a apuração de responsabilidade
penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor.
Art. 17. As assinaturas digitais realizadas anteriormente a entrada em vigor da presente resolu-
ção ficam convalidadas.
Art. 18. As despesas previstas nesta resolução ocorrerão por conta de dotações consignadas
no orçamento do Poder Legislativo Municipal em cada exercício financeiro correspondente.
Art. 19. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 17 de maio de 2023.  140º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO ABRIL/2023

Contrato no 11/2023 datado de 17/04/2023
Fundamento: Dispensa licitatória nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas
alterações posteriores.
Objeto: Contratação do sistema denominado Portal de Compras Públicas, para realização de
licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, especificamente na
modalidade Pregão, em todas as suas formas.
Valor: Sem ônus.
Prazo: 12 meses.
Contratante: Câmara Municipal de Varginha/MG.
Contratada: Ecustomize Consultoria em Software S/A.
Signatários: Pela Câmara, o Presidente, Vereador Apoliano de Jesus Rios
Pela Contratada, o Sr. Leonardo César de Carvalho Ladeira.


